
Prefeitura Municipal de Santo Antônio da Patrulha 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

E J: Níí E .37Ó/9Ê 

"ORÇA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO 
HÜSF-ITAL MUNICIF'AL DE SANTO AHTONIÜ DA 
PATRULHA PARA O EXERCÍCIO DE 1993" 

SILU10 MIGUEL FOFONKA, Pvtíftóitü 
Hunicipal de Santo Antônio da Patrulha, 
iu.) usu das atvibuit,:oES que lhe ^̂ao 
(. ü rife r :i. d a Í» P Ü V I... ei. 

FAÇO SABER, que a Câmara liunicipal 
aprovou e eu sanciono a í:̂ eguinte Lei: 

Rm30 ííí A Receita do HOSPITAL MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA 
PATRULHA, para o exercício de 1993, é ür(;.ada em Cr$ 
fíí . 380. . , ( v i f i t e e um bilhões e trezentos e 
o i t en t a mil h o e s d e c r- u a e i r- o s ) , e <:> e r á a r r e c a cí a d a d e 
conformidade COÍ Í Í a 1 eg isl ai;,:ao viaente, obedecendo a 
(.; 1 a s s i f i c a g: a o geral : 

RECEITAS CORRENTES 
I - Receita Patrimonial Cr$ 840.000.000,00 

I I - Receitas de Serviços Cr$ 17.330.000.000,00 
I I I •••• Transferencias Correntes . . Crt 3.100.000.000,00 
ly •••• Outras Receitas Correntes . Cr $ 360.000.000,00 

í O T A i Cr$ Ei .830.000.000,00 

RECEITAS DE CAPITAL 
I - Operações de Crédito Cr$ 150.000.000,00 

TOTAL GERAL DA RECEITA Cr$ Si.380.000.000,00 

Í T I G O 29. •-• A Despesa do HOSPITAL MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA 
PATRULHA, é fixada em Cr$ 81.380.000.000,00 (vinte e um 
bilhões e trezeirtos e oitenta milhões de cru/íeiros), e 
será realizada de conformidade com os quadros das 
dot aí̂ oes por órgãos e respectivas unidades orçamentárias 

(as,/que ficam fazendo parte integrante desta Lei. 
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160 3 - F" :i. c a o P v e f e :i. 1; o auto r :i. h a d o, d e c o n F u v m i (.1 a (.1 a c: ü iti d a r i i y o 
7Q, 48 e 43 da Lei Federal nO 4.380/64, a: 
I •••• Abr i V Ci"éd i t us Sup 1 emeiít ai"es ai é o 1 iiri;i.l e de i5% 

(quiiuíe por cento/ da despesa tutal aul:ov ixíadaj 
I I ~ Fíealiiiar em qualquer mes do exercício financeiro, 

Üperag:ao de Crédito, por anl:ecipagiao da Receita, para 
atender a insuficiência de Caixa. 

piíGÜ 49. •••• Esta Lei, revogadas as dispüsi(,:0es em contrário, eirtra e«i 
vigor a partir de de janeiro de i993. 

ÍBINETE DÜ PREF-EITÜ MUN-CCXPAI..., 88 de dezembro de 

mIs rFíE--sE E c o mH Í QUE-sE 
i ^ À m . ^ Y W m ÍILMIÔ  

refeito Hui/icipal 

i hedeí^S BR I AN o 
;i.:rtít ÂyÁ- tJ'''•̂ '••1-i-n i ">t r ac ao 
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